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TERMO DE REFERÊNCIA

Ouro Preto, 22 de junho de 2022

1. Objeto: O presente termo de referência tem por objetivo definir o escopo e as condições para o
fornecimento de gêneros alimentícios não-perecíveis, adquiridos através de Registro de Preços, para
atendimento da alimentação escolar das unidades escolares municipais.

OBSERVAÇÃO: RECOMENDA-SE QUE O CERTAME SEJA REALIZADO CONSIDERANDO O
MENOR PREÇO POR ITEM.

2. Especificação do objeto: Conforme especificado nas Solicitações de Compras nº. 2054, 2057,
2058, 2061, 2079 e 2080.

As especificações técnicas dos itens e validades dos produtos estão descritas no Anexo I que
é parte integrante deste termo de referência.

3. Justificativa: A aquisição, através de Registro de Preços, se faz necessária para compor o
cardápio e atender aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, para o abastecimento de
um período de 12 (doze) meses, considerando o calendário letivo. As quantidades a serem adquiridas
estão justificadas nas planilhas em anexo a esta SCS. Os Per Capitas utilizados são baseados em
fontes da literatura científica de Nutrição e da experiência no ambiente escolar, por meio de visitas e
conversas com os envolvidos na produção da alimentação escolar. A entrega desses produtos é
realizada no Almoxarifado para, posteriormente, o mesmo distribuir para as unidades escolares. A
periodicidade de entrega será mensal ou bimestral, podendo ocorrer alguma variação devido a algum
imprevisto. Depois dos cálculos serem feitos, foi calculada uma margem de segurança de 30 % a
mais do total da compra, caso haja mudanças no número de alunos atendidos, mudanças no
cardápio ou alguma mudança envolvendo a alimentação escolar. Seguem, anexadas, as tabelas com
os cálculos realizados.
OBS: Apresentar amostra em até 3 (três) dias úteis após o certame para fins
de prosseguirmos com o processo licitatório, na Secretaria Municipal de Educação localizada
na Rua Hugo Soderi nº21, Bairro Saramenha - Ouro Preto/MG.

4. Obrigações das partes:
4.1 Cabe à Prefeitura Municipal de Ouro Preto:

4.1.1 Aprovar a proposta que atender as especificações de acordo com o exigido no Edital.
4.1.2 Enviar a ordem de fornecimento pelo Gestor do contrato da Secretaria Municipal de
Educação ao fornecedor com uma antecedência de 10 (dez) dias corridos da entrega do
pedido.
4.1.3 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitadas pelo fornecedor.
4.1.4 Permitir acesso ao pessoal da empresa fornecedora nas dependências do
almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, para a entrega dos produtos,
respeitados os horários determinados pela Secretaria e as normas que disciplinam a
segurança do patrimônio, das pessoas e das informações.
4.1.5 Comunicar ao fornecedor, se a qualquer tempo, durante o prazo de validade, as
unidades educacionais beneficiadas com a aquisição dos gêneros alimentícios,
comprovarem discrepância com as descrições exigidas em Edital, o qual deverá proceder à
imediata substituição do produto.
4.1.6 Proceder o pagamento ao fornecedor em até 30 (trinta) dias corridos contados a partir
da aceitação dos produtos, desde que não tenha havido problemas na entrega ou com os
gêneros.
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4.2 É de responsabilidade da Fornecedora:
4.2.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao contratante.
4.2.2 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação comprobatória
sempre que solicitado pelo contratante, durante todo o processo de aquisição.
4.2.3 Colocar à disposição do contratante os meios necessários à comprovação da
qualidade dos gêneros alimentícios permitindo a verificação de sua conformidade com a
sua descrição.
4.2.4 Responsabilizar-se pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, objeto do edital,
atendidos os requisitos e observadas as normas constantes deste instrumento e seus
anexos.

5) Condições da entrega:
5.1 O fornecedor deverá realizar as entregas no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Educação. Rua Hugo Soderi, nº 21, no horário comercial (8h às 17h) em Ouro Preto, Bairro
Saramenha, para conferência dos produtos pelo Almoxarife, de acordo com as quantidades
determinadas e previamente informadas pelas Nutricionistas da SME, acompanhadas da
nota fiscal.
5.2 A mercadoria será rigorosamente avaliada no ato de entrega nos quesitos qualidade e
quantidade. As notas de entrega não serão assinadas caso a mercadoria esteja em
desacordo ao que foi solicitado.
5.3 Itens que não estiverem de acordo com o edital deverão ser trocados por outros, que
atendam às especificações exigidas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
5.4 O veículo e a carroceria de transporte baú devem ser mantidos em perfeito estado de
conservação e higiene. Não é permitido transportar alimentos com pessoas e animais (a
cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos). O transporte, a
carga e a descarga devem garantir a integridade e a qualidade do produto e impedir a
contaminação e deterioração do mesmo.

6. Prazo de Entrega: A entrega dos produtos deverá ser realizada em até 10 (dez) dias corridos a
contar da data da solicitação de fornecimento enviada para a empresa vencedora do certame.

7. Prazo do Contrato: O prazo do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de
publicação da ata. O fornecedor deverá iniciar a entrega a partir do recebimento da cópia da
Ordem de Recebimento.

8. Das Infrações e Das Sanções Administrativas
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que:
8.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 Fraudar na execução do contrato;
8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5 Cometer fraude fiscal;
8.1.6 Não mantiver a proposta;
8.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
8.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
8.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 5% (cinco por cento);
8.2.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si;
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8.2.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

8.2.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
8.2.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até cinco
anos;
8.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados.
8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada
que:
8.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
8.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
8.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
8.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.
8.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

9. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias,
contados da apresentação da nota fiscal, mediante comprovação da regularidade da contratada
frente a apresentação das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, atualizadas.

10. Documentação: O fornecedor participante da licitação, durante a realização do certame, deverá
apresentar:
10.1 Atestado de aptidão para o fornecimento do objeto da presente licitação, em nome da licitante e
fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, compatível com o objeto licitado.
10.2 Alvará de Localização e Funcionamento;
10.3 Alvará Sanitário.

11) Dotações Orçamentárias:

Secretaria de Educação
Dotação Orçamentária:

 02.07.01.12.306.0038.2058 ED 3.3.90.30.00 FR144 Ficha 349(Creche)
 02.07.01.12.306.0038.2059 ED 3.3.90.30.00 FR144 Ficha 351 (Ensino Fundamental)
 02.07.01.12.306.0038.2057 ED 3.3.90.30.00 FR144 Ficha 348 (Pré- Escola)
 02.07.01.12.306.0038.2061 ED 3.3.90.30.00 FR144 Ficha 353 (Educação especial).
 02.07.01.12.306.0038.2058 ED 3.3.90.30.00 FR244 Ficha 349(Creche)
 02.07.01.12.306.0038.2059 ED 3.3.90.30.00 FR244 Ficha 351 (Ensino Fundamental)
 02.07.01.12.306.0038.2057 ED 3.3.90.30.00 FR244 Ficha 348 (Pré- Escola)
 02.07.01.12.306.0038.2061 ED 3.3.90.30.00 FR144 Ficha 353 (Educação especial).
 02.07.01.12.306.0038.2058 ED 3.3.90.30.00 FR100 Ficha 349(Creche)
 02.07.01.12.306.0038.2059 ED 3.3.90.30.00 FR100 Ficha 351 (Ensino Fundamental)
 02.07.01.12.306.0038.2057 ED 3.3.90.30.00 FR100 Ficha 348 (Pré- Escola)
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 02.07.01.12.306.0038.2061 ED 3.3.90.30.00 FR100 Ficha 353 (Educação especial).
 02.07.01.12.306.0038.2062 ED 3.3.90.30.00 FR 144 Ficha 354 (Quilombolas)
 02.07.0112306.0038.2060 ED 3.3.90.30.00 FR144 Ficha 352 (EJA)
 02.07.0112306.0038.2060 ED 3.3.90.30.00 FR100 Ficha 352 (EJA

12. Gestor do contrato: Como gestor do contrato fica indicado o servidor Guilherme José Salgado
Rodrigues, nº. de matrícula 44948, pela Secretaria Municipal de Educação.

Guilherme José Salgado Rodrigues
Gestor do Contrato

Angeluce de Oliveira Carvalho
Diretora de Administração e Suprimentos

Silvia Gabriel Teixeira
Superintendente Administrativo

Deborah Etrusco Tavares
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I - Especificações Técnicas e Validades
ORD ESPECIFICAÇÃO QTDE UN

1.

Achocolatado em pó, embalado em pacotes de polietileno, fosco,
contendo 1 kg cada, acondicionados em fardos de no máximo 12 kg.
Data de validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega do
produto. Apresentar ao Setor de Alimentação Escolar, na Secretaria
Municipal de Educação 01 pacote como amostra para avaliação da
qualidade.

169 Pct

2.

Açúcar cristal, s/ sujidades e s/ umidade, embalado em pacotes de
polietileno transparente, com 5 kg, acondicionados em fardos de 25 ou
30 kg cada. Data de validade mínima de 12 meses a contar da data de
entrega do produto. Apresentar 01 pacote como amostra para avaliar a
qualidade.

462 Pct

3.

Adoçante Dietético Natural Líquido (Stévia Natural). Não deve conter
Aspartame, Ciclamato, Sacarina e Acesulfame-K. Zero calorias.
Destinado a pacientes diabéticos. Embalagem contendo 80 mL do
produto. Apresentar 01 embalagem como amostra para avaliar a
qualidade.

247 Pote

4.

Amendoim torrado, sem pele, moído, de primeira qualidade, sem
fermentação e mofo, isento de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Pacotes de 500 g.
Validade mínima de 6 meses. Apresentar 1 pacote como amostra para
avaliar a qualidade.

221 Pct

5.

Arroz agulhinha, beneficiado, selecionado eletronicamente, polido, tipo 1,
classe longo fino, embalado em pacotes de polietileno transparentes
de 5 Kg, acondicionados em fardos de 30 Kg, em sacos de polietileno
transparente. Data de validade mínima de 10 meses a contar da entrega
do produto. Apresentar 01 pacote como amostra para avaliar a qualidade.
O fornecedor deverá apresentar ficha técnica do arroz ao Setor de
Alimentação Escolar. Apresentar amostra para avaliação da qualidade.

12571 Pct

6.

Aveia em flocos finos, inodoro e insípido, isento de umidade, sujidade,
parasitas e larvas. Embalagem primária plástica, hermeticamente
fechada, contendo 200 g e embalagem secundária de papelão.
Rotulagem conforme a legislação vigente e data de validade mínima de
10 meses a contar da data de entrega do produto.Apresentar 01 pacote
como amostra para avaliação da qualidade.

10946 Cx

7.

Biscoito à base de polvilho, óleo e ovos de boa qualidade. Livre
de sujidades, contaminantes, fungos e bolores. Pacotes de 100
gramas. Só serão aceitos biscoitos com boa aparência, de massa leve e
aerada. Serão rejeitados biscoitos mal assados,
queimados, amassados, achatados e com aspecto de
massa pesada e de características organolépticas anormais.
Apresentar amostra para avaliação da qualidade.

6084 Pct

8.

Biscoito industrial tipo Cream-Cracker , fabricado a partir de matérias-
primas sãs e limpas. Embalagem primária plástica, hermeticamente
fechada. Embalagem secundária em caixas de papelão contendo 1,5 kg
cada. Serão rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados, quebrados e
de caracteres organolépticos anormais. Aparência: massa crocante. Data
de validade mínima de 09 meses a contar da data de entrega do produto.
Apresentar 01 caixa como amostra para avaliar a qualidade.

2.236 Cx
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9.

Biscoito industrial tipo Cream-Cracker Integral, fabricado a partir de
matérias-primas sãs e limpas. Embalagem primária plástica,
hermeticamente fechada contendo 200 g cada. Serão rejeitados os
biscoitos mal cozidos, queimados, quebrados e de caracteres
organolépticos anormais. Entregar de forma que sejam mantidos intactos
até o momento do consumo. Aparência: massa crocante. Data de
validade mínima de 09 meses a contar da data entrega do produto.
Apresentar 01 caixa como amostra para avaliar a qualidade.

455 Pct de
200g

10.

Biscoito industrial tipo Maisena, fabricado a partir de matérias-primas sãs
e limpas. Embalagem primária plástica, hermeticamente fechada.
Embalagem secundária em caixas de papelão contendo 1,5 kg cada.
Serão rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados, quebrados e de
caracteres organolépticos anormais. Aparência: massa crocante. Data de
validade mínima de 09 meses a contar da data de entrega do produto.
Apresentar 01 caixa como amostra para avaliar a qualidade.

1.664 Cx

11.

Biscoito industrial tipo Rosquinha de Coco, fabricado a partir de matérias-
primas sãs e limpas. Embalagem primária plástica, hermeticamente
fechada. Embalagem secundária em caixas de papelão contendo 1,5 kg
cada. Serão rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais. Aparência: massa torrada. Data de
validade mínima de 09 meses a contar da data de entrega do produto.
Apresentar 01 caixa como amostra para avaliar a qualidade.

1.820 Cx

12.

Canela em pó. Condimento da matéria-prima canela, com aspecto físico
pó, aplicação na alimentação, com cor, cheiro e sabor próprios, isento de
materiais estranhos a sua espécie. Embalagem primária em saco plástico
ou tubo, contendo 40g. Validade mínima de 06 meses. A embalagem
deve conter externamente os dados de identificação, rotulagem
nutricional, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do
produto e selos de inspeção, de acordo com a legislação vigente.
Apresentar 1 embalagem como amostra para avaliar a qualidade.

442 Pote

13.

Canjica branca de milho, de primeira qualidade, com grãos intactos, sem
mofo, isenta de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionada em sacos
plásticos transparentes, atóxicos. Pacotes de 500 g. Validade mínima de
6 meses. Apresentar 1 pacote como amostra para avaliar a qualidade.

422 Pct

14.

Canjiquinha amarela, fina, embalada em pacotes de polietileno
transparentes, contendo 500g cada e acondicionados em fardos de 10
Kg. Data de validade mínima de 06 meses a contar da data de entrega
do produto. Apresentar amostra para avaliação da qualidade.

6149 Pct

15.

Coco ralado puro, sem açúcar, com baixo teor de gordura, com cor
branca, cheiro próprio, não rançoso. Sem sujidades parasitas e larvas.
Pacotes de plástico transparente atóxico de 100 g. Validade mínima de 6
meses. Apresentar 1 pacote como amostra para avaliar a qualidade.

422 Pct

16.

Colorífico em pó fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de
espécimes genuínos; grãos sãos, limpos, dessecados e moídos; de
coloração vermelho intenso, com aspecto, cor e cheiro característicos,
isento de materiais estranhos a sua espécie, acondicionado em saco
plástico transparente, atóxico, resistente. Pacotes com 500g. Validade
mínima de 07 meses a contar da entrega. Apresentar amostra para
avaliação da qualidade.

1.534 Pct
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17.

Extrato de tomate simples, concentrado, sem conservadores.
Embalagem primária em lata de folha de flandres de envasamento a
vácuo, com tampa abre fácil (tipo “twist – off”) ou caixa tipo Tetra Pak ou
embalagem tipo stand-up pouch, em material apropriado para a
conservação deste tipo de alimento. Cada embalagem deverá conter
340g. Rotulagem conforme a legislação vigente e data de validade
mínima de 12 meses a contar da data de entrega do produto. Apresentar
amostra para avaliação da qualidade.

3.679 Lt

18.

Farinha de trigo especial, para panificação, obtida do trigo moído, de cor
branca, sem fermento, acondicionada em embalagem com 1 kg.
Enriquecida com Ferro e Ácido Fólico. Com aspecto, cor, sabor e textura
características, a partir de matérias primas sãs e limpas; livre de
sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas, embalagem com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso
líquido. Apresentar amostra para avaliação da qualidade.

299 Pct

19.

Farinha de mandioca torrada, embalada em pacotes de polietileno
transparentes, pesando 1 Kg cada e acondicionados em fardos contendo
20 Kg cada. Deve apresentar razão social, CNPJ e endereço da
empresa, peso líquido do produto e prazo de validade mínima de 06
meses a contar da data de entrega do produto. Apresentar amostra para
avaliação da qualidade.

3.796 Pct

20.

Feijão maquinado, classe cor carioca, claro, safra nova, tipo 1, “in
natura”, grãos de tamanho e formas naturais, maduros, limpos e secos,
embalado em pacotes de polietileno transparente de 1 kg,
acondicionados em fardos de 30 kg, em sacos de polietileno
transparente. Validade mínima de 06 meses a contar da entrega do
produto. Apresentar 1 pacote de feijão como amostra para avaliação da
qualidade. A amostra deve apresentar cocção máxima de 45 minutos em
panela de pressão e, logo após, apresentar grãos intumescidos, macios e
de aspecto homogêneo. O fornecedor deverá apresentar ficha técnica do
feijão juntamente com a amostra ao Setor de Alimentação Escolar.

29887 Pct

21.
Fermento químico em pó, em embalagem contendo 100 gramas, com
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo
de validade. Apresentar amostra para avaliação da qualidade.

897 Pote

22.

Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja que permita uma dieta
a crianças com intolerância à lactose ou com alergia à proteína do leite.
Possível de atender crianças com faixa etária de 01 a 06 meses de
idade. Rico em vitaminas e minerais. Sem glúten. Sem adição de açúcar.
Sabor natural. Latas de 800g. Apresentar amostra para avaliação da
qualidade.

208 Lt

23.

Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja de seguimento que
permita uma dieta a crianças com intolerância à lactose ou com alergia à
proteína do leite. Possível de atender crianças com faixa etária de 06
meses a 1 ano de idade. Rico em vitaminas e minerais. Sem glúten. Sem
adição de açúcar. Sabor natural. Latas de 800g. Apresentar 1 lata como
amostra para avaliar a qualidade.

312 Lt
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24.

Fórmula infantil com predominância protéica de caseína (proveniente de
leite de vaca desnatado); acrescida de óleos vegetais, maltodextrina e
enriquecida com vitaminas (vitamina C, taurina, vitamina E, vitamina PP,
pantoteonato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, vitamina B1, vitamina
D3, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K1, biotina, vitamina B12),
minerais (sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de
potássio), ferro e outros oligoelementos. Não deverá conter glúten.
Osmolalidade 234 mOsm/Kg de água na reconstituição a 13,3 %. Própria
para a alimentação de lactentes nos 06 primeiros meses de vida. Com
embalagem primária em lata de folha de flandres com tampa plástica
vedada. Validade mínima de 12 meses. Latas de 400g. Apresentar
amostra para avaliação da qualidade. Similar ao Leite NAN1.

585 Lt

25.

Fórmula infantil de seguimento, com predominância protéica de caseína
(proveniente de leite de vaca desnatado); acrescida de óleos vegetais,
maltodextrina e enriquecida com vitaminas (vitamina C, vitamina PP,
vitamina E, pantoteonato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, vitamina B1,
vitamina D, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina B12),
minerais (sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de
potássio), ferro e outros oligoelementos. Não deverá conter glúten.
Osmolalidade 264 mOsm/Kg de água na reconstituição a 14,1%. Própria
para a alimentação de lactentes, em sequência ao esquema alimentar
iniciado nos primeiros 06 meses de vida. Com embalagem primária
em lata de folha de flandres com tampa plástica vedada. Validade
mínima de 12 meses. Latas de 400g. Apresentar amostra para avaliação
da qualidade. Similar ao Leite NAN2.

1209 Lt

26.

Fubá mimoso, coloração amarela, granulação fina e ausência de
sujidades e parasitas. Embalado em pacotes de polietileno
transparente, contendo 1Kg cada, acondicionados em fardos com no
máximo 20Kg. Deve apresentar a razão social, CNPJ e endereço da
empresa, peso líquido do produto e prazo de validade mínimo de 06
meses a contar da data de entrega do produto. Apresentar amostra para
avaliação da qualidade.

3939 Pct

27.

Macarrão Alfabeto, massa seca, de farinha de trigo semolado, com ovos,
acondicionado em pacotes de polietileno de 500 g cada, reembalados
em fardos de 12 Kg cada. Apresentar 01 pacote do macarrão como
amostra para avaliação da qualidade. Data de validade mínima de 10
meses a contar da data de entrega do produto. Apresentar amostra para
avaliação da qualidade.

3510 Pct

28.

Macarrão Espaguete, massa seca, de farinha de trigo semolado, com
ovos, acondicionado em pacotes de polipropileno de 500 g cada,
reembalados em fardos de 15 Kg cada. Data de validade mínima de 10
meses a contar da data de entrega do produto. Apresentar 01 pacote do
macarrão como amostra para avaliação da qualidade.

5.707 Pct

29.

Macarrão Pai Nosso, massa seca, de farinha de trigo semolado, com
ovos, acondicionado em pacotes de polipropileno de 500 g cada,
reembalados em fardos de 15 Kg cada. Data de validade mínima de 10
meses a contar da data de entrega do produto. Apresentar 01 pacote do
macarrão como amostra para avaliação da qualidade.

3.172 Pct

30.

Macarrão Parafuso, massa seca, de farinha de trigo semolado, com ovos,
acondicionado em pacotes de polietileno de 500 g cada, reembalados
em fardos de 15 Kg cada. Apresentar 01 pacote do macarrão como
amostra para avaliação da qualidade. Data de validade mínima de 10
meses a contar da data de entrega do produto. Apresentar amostra.

13 Pct
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31.

Macarrão Parafuso Colorido (Tricolor), massa seca, de farinha de trigo
semolado, com ovos e vegetais. Condicionado em pacotes de
polietileno de 500 g cada, reembalados em fardos de 15 Kg cada. As
cores devem ter como base ingredientes naturais como beterraba,
espinafre, cúrcuma e urucum. Apresentar 01 pacote do macarrão como
amostra para avaliação da qualidade. Data de validade mínima de 10
meses a contar da data de entrega do produto. Apresentar amostra.

6669 Pct

32.

Mistura para bolo sabor banana, embalada em pacotes de polietileno
opaco, leitoso, atóxico, hermeticamente fechado, contendo 400g cada.
Preparo a partir da adição exclusiva de 2 ovos e 150 mL de leite.
Rendimento mínimo de 10 porções de 50g. Possível de misturar a mão.
Data de validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega do
produto. Apresentar 01 pacote como amostra para avaliação da
qualidade.

780 Pct

33.

Mistura para bolo sabor baunilha, embalada em pacotes de polietileno
opaco, leitoso, atóxico, hermeticamente fechado, contendo 400g cada.
Preparo a partir da adição exclusiva de 2 ovos e 150 mL de leite.
Rendimento mínimo de 10 porções de 50g. Possível de misturar a mão.
Data de validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega do
produto. Apresentar 01 pacote como amostra para avaliação da
qualidade.

780 Pct

34.

Mistura para bolo sabor chocolate, embalada em pacotes de polietileno
opaco, leitoso, atóxico, hermeticamente fechado, contendo 400g cada.
Preparo a partir da adição exclusiva de 2 ovos e 150 mL de leite.
Rendimento mínimo de 10 porções de 50g. Possível de misturar a mão.
Data de validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega do
produto. Apresentar 01 pacote como amostra para avaliação da
qualidade.

780 Pct

35.

Mistura para bolo sabor laranja, embalada em pacotes de polietileno
opaco, leitoso, atóxico, hermeticamente fechado, contendo 400g cada.
Preparo a partir da adição exclusiva de 2 ovos e 150 mL de leite.
Rendimento mínimo de 10 porções de 50g. Possível de misturar a mão.
Data de validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega do
produto. Apresentar 01 pacote como amostra para avaliação da
qualidade.

780 Pct

36.

Óleo de soja refinado, tipo 1, embalado em pets de polietileno
transparentes, contendo 900 mL cada, reembalados em caixa de
papelão contendo 20 unidades por caixa. Obs: As embalagens que
contiverem vazamento no momento da entrega serão devolvidas e
deverão ser repostas num prazo máximo de 48 horas pelo
fornecedor. Prazo de validade mínimo de 06 meses a partir da data de
entrega do produto. Apresentar amostra para avaliação da qualidade.

11.401 Pet

37.

Sal refinado iodado. Aparência: cristais de granulação uniforme, não
pegajoso ou empedrado, cor branca e inodoro. Sabor característico. Com
no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo; acondicionado em
saco de polietileno, resistente e vedado. Com validade mínima de 10
meses a contar da data da entrega; pacotes de 1 Kg. Cada fardo deve
conter 30 unidades. Apresentar amostra para avaliação da qualidade.

1.300 Pct
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38.

Suco Integral sabor caju, com polpa da fruta e sem adição de açúcar.
Produto não fermentado, não alcoólico, homogeneizado e pasteurizado,
embalado em caixas tipo Tetra Pak ou garrafas plásticas transparentes,
contendo 1 L cada.O produto deve ter Registro no Ministério da
Agricultura Pecuária e Abastecimento. Rendimento mínimo de 8 partes
de suco diluído a partir de 1 parte de suco concentrado e 7 partes de
água, especificado no rótulo do produto. Prazo de validade mínimo de 08
meses a partir da data de entrega do produto. Apresentar amostra para
avaliação da qualidade.

546 L

39.

Suco Integral sabor goiaba, com polpa da fruta e sem adição de açúcar.
Produto não fermentado, não alcoólico, homogeneizado e pasteurizado,
embalado em caixas tipo Tetra Pak ou garrafas plásticas transparentes,
contendo 1 L cada. O produto deve ter Registro no Ministério da
Agricultura Pecuária e Abastecimento. Rendimento mínimo de 6 partes
de suco diluído a partir de 1 parte de suco concentrado e 5 partes de
água, especificado no rótulo do produto. Prazo de validade mínimo de 08
meses a partir da data de entrega do produto. Apresentar amostra para
avaliação da qualidade.

520 L

40.

Suco Integral sabor maracujá, com polpa da fruta e sem adição de
açúcar. Produto não fermentado, não alcoólico, homogeneizado e
pasteurizado, embalado em caixas tipo Tetra Pak ou garrafas plásticas
transparentes, contendo 1 L cada.O produto deve ter Registro no
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. Rendimento mínimo
de 7 partes de suco diluído a partir de 1 parte de suco concentrado e 6
partes de água, especificado no rótulo do produto. Prazo de validade
mínimo de 08 meses a partir da data de entrega do produto. Apresentar
amostra para avaliação da qualidade.

468 L

41.

Suco Integral sabor uva, com polpa da fruta e sem adição de açúcar.
Produto não fermentado, não alcoólico, homogeneizado e pasteurizado,
embalado em caixas tipo Tetra Pak ou garrafas plásticas transparentes,
contendo 1 L cada. O produto deve ter Registro no Ministério da
Agricultura Pecuária e Abastecimento. Rendimento mínimo de 3 partes
de suco diluído a partir de 1 parte de suco concentrado e 2 partes de
água, especificado no rótulo do produto. Prazo de validade mínimo de 08
meses a partir da data de entrega do produto. Apresentar amostra para
avaliação da qualidade.

442 L

42.

Tempero alho e sal. Com composição de 35 % de alho, no mínimo. Em
potes de plástico atóxico de 500 g, hermeticamente fechados. Não
pode apresentar aspecto empedrado. Validade mínima de 06 meses a
contar da data da entrega. Apresentar amostra para avaliação da
qualidade.

6175 Pote
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